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RESOLUÇÃO DE MESA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL N. º 006/2026, 

de 07 de maio de 2026.  

 

Transpõe, remaneja e altera dotações orçamentárias no âmbito do 

Poder Legislativo Municipal e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Novo Xingu – RS, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a autorização contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

- LDO (Lei nº 1364/2025), 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação de dotações 

orçamentárias para suprir despesas correntes e/ou capital do Legislativo; 

 

CONSIDERANDO a existência de saldo em dotações de menor 

prioridade neste momento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica suplementada, no orçamento da Câmara Municipal de 

Vereadores para o exercício de 2026, no valor assinalado, a seguinte dotação orçamentária: 
 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES   

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores  

2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo   
(581) 3.3.90.40.00.00.00 1500 – SERVIÇOS DE T.I. E COMUNICAÇÃO – PJ....................R$ 4.200,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................................................R$ 4.200,00 

 

Art. 2º – Para fazer face à suplementação prevista no Art. 1º, será 

utilizado a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES   

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores  

2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
(576) 3.3.90.32.00.00.00 1500 – MAT., BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA...................R$ 4.200,00             

  

TOTAL DA ANULAÇÃO.......................................................................................R$ 4.200,00 

 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO 

XINGU/RS, 07 de maio de 2026. 

 

 

LUCIOMAR WAHLBRINCH                              RODRIGO DALPIAZ 

Presidente                                                                  Vice-Presidente 
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LISANE RAUCH                                                    ADAIR WITTER FRIEDRICH 

1.ª Secretária                                                              2.º Secretário 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

 

 

 

 

 

 


